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Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com traba lho , cuidando de nossa gente 

LEI N º 683 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera a Lei Complementar n!il: 003, de 14 de abril d e 2 0 09, que 

dispõe sobre a Lei Orgãnlca d a Administração Pública do 

M unicípio d e Monsenhor Gil, p a r a criar a Dire toria de Esportes 

Escola r e o ca rgo de provi m e nto e m comissão de Oi retor( a ) d e 

Esportes Escola r no quadro d a Secretaria Municipa l de Educação. 

O Pll EFEITO M UN IC I PAL O E MO SEN HOll G I L , Esrndo do Piauí. no uso de 
suas atr ibuiç.õcs lega i s que lhe confere a L ei Orgtlnica Municipal, faz saber que a Cãlnara 
Municipal aprovou e e le sa11c iona a seguinte Lei: 

Arl. 1° - F ica criada, n o âmbito da Secretaria Municipal de E <lucaçãn. a Diretoria <l c 
E~pvrtcs E~colar- , com a fina lidade de planejar-, coordenar e supervisionar as atividades 
esponivas desenvolv idas nas unidndes esco lares da r ed e municipa l d e ensino . 

~ 1 º - A D il"eto ria de Espo11es Escolar ter6 ó suo freme um Dirctor(n) de l:sponcs Escola r 
e contan't, tombem, com uma c1.1uipc bôsicn de npoio têcnico. 

§2" - O cargo de Diretor(u) de Espo1·tes Escolar deverá se r ocupado por profissionul com 
formação superior cm Educação Física e experiência comprovada cm gcs lão esportiva ou 
escolar. 

Art. 2" - Compete à Diretoria de E-spo nes Esco la r : 

l - E lnbomi- o cn lcndál"io mum l de e ventos cspo1·tivos escolares ; 
li - P romover u in legruçíio cnlrc as cscolus por meio de to rne ios. jogos e at ividades 

fi s icas; 
Ili - Incentivar a prá ti ca esponiva com o ferramenta pedagógica e de inc lusão socia l; 
IV - Apoiar os p rofessores de êducação f' fs ica con, mo.rerio.is. fonno.ções e orientações 

técnicas; 
V - Representar ll Secre torio Mun icipal de Ed ucoçõ.o cm even tos espo11ivos 

intc rmunic ipuis e csladu uis; 
V I - Ar1 ic11h1r pa rccrins com ins1i 111 içôcs pi'ablicns e p riv;idns para o descn vo lv imcn lc:, de 

projc1os cspor1i vos escolares~ 
V II - Implementa r programas d e inclusão espo rtí va; 
V III - G e re neiur recursos e materiui s destinados t\s uliv id.tdes esportivas escolures. 
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Gabinete do 
Prefeito 

Prefelruro de 

MONSENHOR GIL 
C rescendo com trabalho, cuidando de nosso gente 

i\ rt . 3° - O cargo de Diretor(a) de Esportes Escolar será de provimento em comissão, de 
li vre nomeação e exoneração pelo C hefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4 u - A remuneração, o carga horária e as demais arribuições especi fi cas dos cnrgos 
de que trata esta Lei serJo definidas cm regu lamento prôprio expedido pelo Poder Executivo. 

i\ rt . 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de domçõcs orçamentárias próprias, suplementadas i.e necessllrio. 

A rt. <,º - Est.o. Lei Complementar e ntrn em vigor no dom de 1-.uo publicoçiio, oltero.ndo-se, 
no que couber, a Lei Complementar nº 003, de 14 de abril de 2009, e revogadas as disposições 
em con trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gi l-PI, 09 de outubro de 2025. 
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EVANDRO LEAL DE A BREU 
PREFEITO MUN IC IPAL 

Sancionada, registrada, numerada, promulgada e publicada a presente Lei , no Gabinete 
do Prefe i1 0 Municipn l, sob o n" 6HJ (se iscentos e oitenrn e 1rês), aos nove d illls do mê~ d e 
o utubro do a no d e d o is mil e vinte e cinco. 
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Município de Monsenhor Gil CNPJ. 06.554.877/0001 00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor GIi - PI, CEP 64450-000 

Email'. gabprefeitomgil@gmail.com 

ID: F4AF56A67F394 

EXTRATO DE CONTRATO N2 277 /2025 

CONTRATO Nº: 277 /2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Constitu içã o Federal, art. 37. IX, Lei Orgânica Municipal, art. 109, 
XXXI e Lei Municipal no 454/2010, de 12 de julho de 2010 
CPF: nº 914.145.123-68 
CONTRATAOO(A): ANA CLEIA DE SOUSA 

CONTRATANTE: Prefei tura de Monsenhor Gil/PI 
CNPJ/MF: n2 06.SS4.877/ 0001-00 
OBJETO: prestação de serviço como RECEPCIONISTA da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
PRAZO DE VIGrNCIA: 3 (Três) meses 
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2025 
VALOR MENSAL: R$1 .518,00 
FONTE DE RECURSOS: FMS e Receitas Próprias 

ID: 28F6AFA9D0884 

EXTRATO DE CONTRATO N2 278/2025 

CONTRATO N2: 278/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, art. 37. IX, Lei Orgânica Municipal, art. 109, 
XXXI e Lei Municipa l no 454/2010, de 12 de julho de 2010 
CPF: nº 018.299.593-36 
CONTRATADO(A): ANTONIO HELTON LIMA DA SILVA 
CONTRATANTE: Prefeitura de Monsenhor Gil/PI 
CNPJ/MF: n2 06.554.877/0001-00 
OBJETO: prestação de serviço como VIGIA da Secretaria Municipal de Saúde. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (Três) meses 
DATA DA ASSINATURA: 01/ 10/2025 
VALOR MENSAL: R$ 1.518,00 
FONTE DE RECURSOS: FMS e Receitas Próprias 

ID: 4F60FD3B876E4 

EXTRATO DE CONTRATO N2 279/2025 

CONTRATO N2: 279/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, art. 37. IX, Lei Orgânica Municipal, art. 109, 
XXXI e Lei Municipal no 454/2010, de 12 de julho de 2010 
CPF: n2 084.664.353-79 
CONTRATADO(A): GLEICIANNY DA SILVA ARAUJO 
CONTRATANTE: Prefeitura de Monsenhor Gil/PI 
CNPJ/MF: n2 06.554.877/0001-00 
OBJETO: prestação de serviço como TECNICA DE ENFERMAGEM da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (Três) meses 
DATA DA ASSINATURA: 01/ 10/2025 
VALOR MENSAL: R$ 1.518,00 
FONTE DE RECURSOS: FMS e Receitas Próprias 


